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. PR Apucarana 410140 6982069 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334 157.500,00 105.528,00

. PR Apucarana 410140 7295855 USA 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334 462.000,00 11 6 . 6 5 2 , 0 0

. PR Arapongas 410150 6953239 USA 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334 462.000,00 11 6 . 6 5 2 , 0 0

. PR Arapongas 410150 7000383 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334 157.500,00 105.528,00

. PR Arapongas 410150 7364121 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 17492 157.500,00 105.528,00

. PR Faxinal 410760 7896263 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334 157.500,00 105.528,00

. PR Jandaia do Sul 4 11 2 1 0 6990274 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334 157.500,00 105.528,00

PORTARIA Nº 2.160, DE 17 DE JULHO DE 2018

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS), do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo
de Vigilância em Saúde, dos municípios que cumpriram a obrigatoriedade de envio do levantamento entomológico de Infestação por Aedes aegypti, conforme previsão do art. 1º da Resolução
CIT nº 12, de 26 de janeiro de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.469/GM/MS, de 18 de dezembro de 2017, que suspende a transferência de recursos financeiros do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) do Bloco de Vigilância em Saúde

dos municípios que não cumprirem a obrigatoriedade de envio do levantamento entomológico de Infestação por Aedes aegypti, conforme previsão do art. 1º da Resolução CIT nº 12, de 26 de janeiro de 2017;
Considerando a Resolução CIT nº 12, de 26 de janeiro de 2017, que torna obrigatório o levantamento entomológico de Infestação por Aedes aegypti pelos municípios e o envio da informação para as Secretarias

Estaduais de Saúde e destas para o Ministério;
Considerando a Portaria nº 272/GM/MS, de 7 de fevereiro de 2018, a qual suspende a transferência de recursos financeiros do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS), do Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de Vigilância em Saúde, dos municípios que não cumpriram a obrigatoriedade de envio do levantamento entomológico de Infestação por Aedes aegypti, conforme
previsão do art. 1º da Resolução CIT nº 12, de 26 de janeiro de 2017; e

Considerando o Memorando nº 279/2018/CGPNCMD/DEVIT/SVS/MS, que informa os entes federativos que cumpriram a obrigatoriedade de envio do levantamento entomológico de Infestação por Aedes
aegypti, resolve:

Art.1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS), do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de
Vigilância em Saúde, dos municípios que cumpriram a obrigatoriedade de envio do levantamento entomológico de Infestação por Aedes aegypti, conforme previsão do art. 1º da Resolução CIT nº 12, de 26 de janeiro
de 2017, constantes no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros retroativos a 1º de junho de 2018.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

. UF IBGE Município

. MG 314340 Monte Sião

. PR 412120 Quitandinha

. MT 510185 Bom Jesus do Araguaia

. SP 350390 Arujá

. SP 353860 Piracaia

. SP 354330 Ribeirão Pires

. SP 354500 Salesópolis

. SP 355495 Tu i u t i

PORTARIA Nº 2.161, DE 17 DE JULHO DE 2018

Inclui procedimento e estabelece critério para troca do processador de fala na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Subseção I - que aprova diretrizes gerais, amplia e incorpora procedimentos para a Atenção Especializada às Pessoas com Deficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde da Portaria de

Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde

do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria nº 18/SCTIE/MS, de 10 de junho de 2014, que torna pública a decisão de incorporar procedimentos relativos à assistência hospitalar à saúde auditiva (implante coclear e prótese auditiva

ancorada no osso) no Sistema Único de Saúde - SUS, dentre eles a troca do processador de fala (Relatório CONITEC nº 99/2014), resolve:
Art. 1º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, no Grupo 7 - Órteses, próteses e materiais especiais, Sub-Grupo 2 - Órteses, próteses e materiais

especiais relacionados ao ato cirúrgico e Forma de Organização 9 - OPM em cirurgia de otorrinolaringologia, o procedimento relacionado no Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º Ficam estabelecidos, na forma do Anexo II, os critérios para as trocas dos processadores de fala no Sistema único de Saúde (SUS).
Parágrafo único. Para realização do procedimento listado no anexo deste, o estabelecimento deverá estar habilitado na Atenção Especializada às pessoas com Deficiência Auditiva (código 0305).
Art. 3º Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC) da Secretaria de Atenção à Saúde a adoção das providências

necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) conforme disposto nesta Portaria.
Art. 4º O procedimento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais, constante no Anexo I a esta Portaria, será financiado por meio do Fundo de Ações Estratégicas e

Compensação-FAEC, de acordo com a apuração da produção de serviços registrada na Base de Dados do Sistema de Informações Ambulatoriais-SIA/SUS.
Parágrafo único. Os recursos para financiamento do procedimento de que trata o "caput" serão financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) por um período de 6 (seis) meses, para

a formação de série histórica necessária à sua incorporação ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos valores mensais, aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios, de acordo com a apuração

da produção de serviços registrada na Base de Dados do Sistema de Informações Ambulatoriais-SIA/SUS, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo Programa de Trabalho.
Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0005 (Fundo de Ações Estratégicas e Compensação- FAEC).
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e operacionais no Sistema de Informações na competência seguinte à sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO I

. Procedimento: 07.02.09.010-7 - TROCA DO PROCESSADOR DE FALA P/ IMPLANTE COCLEAR MULTICANAL

. Descrição: Consiste na troca do componente externo do implante coclear

. Complexidade: Não se aplica

. Modalidade: 01 - Ambulatorial

. Instrumento de Registro: APAC (Proc. Principal)

. Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)

. Valor Ambulatorial SA: R$ 15.983,33

. Valor Ambulatorial Total: R$ 15.983,33

. Valor Hospitalar SP: R$ 0,00

. Valor Hospitalar SH: R$ 0,00

. Valor Hospitalar Total: R$ 0,00

. Sexo: Ambos
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. Idade Mínima: Não se aplica

. Idade Máxima: Não se aplica

. Quantidade Máxima: 2

. Serviço/classificação: 107/008 - Serviço Especializado de Atenção às pessoas com Deficiência Auditiva

. Habilitação: 0305 - Atenção Especializada às pessoas com Deficiência Auditiva

ANEXO II

CRITÉRIOS PARA AS TROCAS DOS PROCESSADORES DE FALA
O serviço habilitado é responsável pela reabilitação integral dos pacientes, devendo garantir, quando necessário a troca do componente externo do implante coclear (processador de fala) daqueles pacientes que

se encontram em acompanhamento.
Deverá obedecer aos seguintes critérios:
1.Processador de fala com 7 anos ou mais de uso, e que se encontra em obsolescência e descontinuado, devidamente oficializado pelas empresas que comercializam a prótese no pais, e que não esteja

funcionando adequadamente.
2.Pacientes em acompanhamento periódico no Serviço habilitado;
3.Compromisso em zelar dos componentes externos do implante coclear;
4.Indicação do médico otorrinolaringologista e do fonoaudiólogo que acompanha o paciente da necessidade da troca, de acordo com os critérios acima listados.

DESPACHO Nº 175, DE 17 DE JULHO DE 2018

Ref. Processo SIPAR 25000.044022/2016-88
Interessado: Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade

Assunto: Indeferimento de recurso administrativo. Programa
de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das
Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde -
PROSUS

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões
de decidir os fundamentos de mérito apresentados na NOTA
TÉCNICA Nº 39/2018-CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, bem como as
razões de fato e de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos
termos do PARECER Nº 00753/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU,
aprovado pelos Despachos nº 02824/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU e
nº 02890/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO
AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela Associação
Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade, CNPJ Nº
51.425.106/0001-78, mantendo a decisão proferida mediante a
Portaria nº 307/SAS/MS, de 16 de março de 2018.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE
Ministro

Substituto

DESPACHO Nº 177, DE 17 DE JULHO DE 2018

Ref. Processo SIPAR 25000.044414/2016-47
Interessado: Santa Casa de Misericórdia de Santana Livramento

Assunto: Indeferimento de recurso administrativo. Programa
de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das
Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde -
PROSUS

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões
de decidir os fundamentos de mérito apresentados na NOTA
TÉCNICA Nº 46/2018-CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, bem como as
razões de fato e de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos
termos do PARECER Nº 00748/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU,
aprovado pelos Despachos nº 02822/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU e
nº 02848/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO
AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela Santa Casa de
Misericórdia de Santana Livramento, CNPJ Nº 96.039.581/0001-44,
mantendo a decisão proferida mediante a Portaria nº 129/SAS/MS, de
25 de janeiro de 2018.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE
Ministro

Substituto

DESPACHO Nº 178, DE 17 DE JULHO DE 2018

Ref. Processo SIPAR 25000.037160/2016-19
Interessado: Sociedade Beneficente e Amparo Social de Poções

Assunto: Indeferimento de recurso administrativo.
Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e
das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde
e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de
Saúde - PROSUS.

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como
razões de decidir os fundamentos de mérito apresentados na
NOTA TÉCNICA Nº 44/2018-CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, bem
como as razões de fato e de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER Nº 00747/2018/CONJUR-
MS/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
02821/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU e nº 02891/2018/CONJUR-
MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
ADMINISTRATIVO interposto pela Sociedade Beneficente e
Amparo Social de Poções, CNPJ Nº 13.908.231/0001-40,
mantendo a decisão proferida mediante a Portaria nº
1.774/SAS/MS, de 21 de novembro de 2017.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE
Ministro

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA Nº 541, DE 17 DE JULHO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e
IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do
público em geral, proposta de ato normativo, conforme deliberado
em reunião realizada em 3 de julho de 2018, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias
para envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC que dispõe sobre os
critérios microbiológicos de segurança e higiene para os alimentos
e sua aplicação, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá
início 7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço:
h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a c a o = 4 0153;

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do
registro de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou
protocolo presencial de documentos em meio físico junto à
Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões
por escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o
seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Gerência-Geral de Alimentos - GGALI, SIA trecho 5,
Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais
poderão ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de
Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das
contribuições e, ao final, publicará o resultado da consulta pública
no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade
e razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos
e entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que
tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores
discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.421446/2015-17
Assunto: Proposta de revisão da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 12, de 2001, que dispõe sobre o regulamento técnico
sobre padrões microbiológicos para alimentos.
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema nº 4.3
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência-Geral de Alimentos - GGALI
Diretor Relator: Jarbas Barbosa da Silva Júnior
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